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Relatoria: Vereadora Regina Célia Daniel Ramos - Regininha

I- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente propositura, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o reenquadramento e alteração 

da  referência  dos  empregos  de  Agente  Comunitário  de  Saúde  e  de  Agente  do  Controle  de  Vetor”, 

encontra-se nesta Comissão com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II- PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Jurídica da Casa no Parecer n° 047/2023, manifestou-se não vislumbrando impedimento à 

aprovação, destacando:

“A EC n° 120, de 05 de maio de 2022, alterou o piso Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e de  

Combate à Endemias (ACE). Restou estabelecido que o vencimento dos agentes comunitários de  

saúde  e  dos  agentes  de  combate  às  endemias  não será  inferir  a  2  (dois)  salários-mínimos,  

repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.

Com a aprovação do novo salário-mínimo nacional, necessário se faz atualizar o salário-base  

dos ACS – Agentes Comunitários de Saúde e ACE – Agentes de Combate às Endemias:”.

III- CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após  estudo  do  projeto,  esta  Relatoria  observa  que  a  propositura  encontra-se,  salvo  melhor  juízo,  

revestida de constitucionalidade e legalidade, nada obstando sua tramitação.
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Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereadora Regina Célia Daniel Santos - Regininha

Relatora

IV- DECISÃO DA COMISSÃO

Os  Vereadores  componentes  desta  Comissão  que  abaixo  assinam,  acolhem  integralmente  o  parecer  

exarado pela Relatora.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

Presidente

Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car

Membro
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